
6âmrrrlr ffiluniriss[ be 6sEcs§e[
ESTÀI}() I}Ü PÁ.IrÀiçA

cÂmeRR DE

Udo em:

Veíeadoí - 1e

'courssÃo DE coNsTrrutçÃo E JUSTIÇÂ

PARECER N. 03 DE 2023

PROJETO DE LEI N. 160, DE 2022

Ementa: Institui o "Condomínio Caddoso" no âmbito do Município de Cascavel.

PROPONENTE: Prefeito Municipal
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Nos termos do artigo 44 do Regimento Intemo, caput, compete à Comissão de

Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais e regimentais das proposições,

as quais não poderão tramitar no Plenário da Casa sem o seu pareceÍ.

O Projeto de Lei em análise visa insnttrir o Condomínio Caridoso no âmbito do

Município de Cascavel, política habitacional a ser desenvolvida com o objetivo de proporcionar

âcesso à momüa digt", com condições de convivência às pessoas idosas de baixa renda.

Âponta a justificativa:

"[...] O presente Projeto de Lei tem poÍ obietivo melhotat a política
habitacional da cidade com o objetivo de proporcionar acesso à moradia
dg.^, com condições de convivência às pessoas de idosas de baixa renda. [...]
Outro fator importante é que houve a recomendação do Ministédo Público
paÍa que os blocos da Repúbüca fossem gradativamente repassados à

COHÂVEL e que os idosos que não apÍesentassem demanda de acolhimento
fossem prioritátios para a política de habitação naquele local. [...]"

É o necessário relato.
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Passando à anáüse quânto à iniciativa e competência, nào se vislumbta qualquet

impedimento p^Ía proposição do projeto em comento, uma vez que, conforme estabelece a

Constituição Federal, é de competência do Município legislar sobte assuntos de interesse local.

Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Por sua vez, à Lei Orgânica do Município de Cascavel também impõe a presente

proposição, uma vez que é de competência do Município, em concortência com o Estado e a União,

pÍomoveÍ a construção e moradias e a melhoria das condições habitacionais, além da integração

social de setores desfavorecidos.

Art. 20. É dr.o-petência do Município, em comum com o Estado e a
União:
VIII - pÍomoveÍ progÍamas de construção de moradias nas âreas trbana
e nrral e a melholia das condiçôes habitacionais e de saneamento básico;

IX - combatet as câusâs de pobreza e os fatores de marginabzação,
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

A Constituiçâo do Estado do Parar,â também reproduz que o Município é

competente para pÍoposições desse gênero, coflforme Ârtigo 12. Vejamos:

Art. 12. É competência do Estado, em comum com a União e os

Municípios:
IX - promover pÍogÍâmas de construção de moradias e a melhoria das

condições habitacionais e de saneâmento básico;
X - combatef as câusas da pobreza e os fatores de marginalizaçáo,
ptomovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

Âlém da competência do Município para legislat sobte o assunto proposto, a

matértz trzta de direito social previsto na Carta Magna e regulamentada por diversas

Vejamos o que consta na Constituição Federal:
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ESTÂnÜ no PÂ,RÀT§Á,
AÍt. 6". São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transpoÍte, o lazer,a seguÍança, a pteüdência

social, a ptoteção à maternidade e à infância, d assistência dos

desamparados, na forma desta Constiruição. (grifei)

AÍt. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de ampzÍ t 
^s

pessoâs idosas, assegurando sua pard.cipaçã,o na comunidade, defendendo
sua dignidade e bem-est^t e gaÍantindo-lhes o direito à vida.

Por sua vez, z Lei Orgânica de Cascavel também reprisa os mandamentos

constitucionais. Vei amos :

Art. 1. É ,rr.g*rdo a todo o habitante do Município de Cascavel, nos
teÍmos da Constituição Federal, Constituição Estadual e desta Lei
Orgàtica, o diteito à educação, à saúde, ao ttabalho, ao lazer, à

seguÍança, à previdência social, a ptoteção à matemidade, à rnfàncía, à
aelbice, à assistência aos desamparados, ao tÍânspoÍte, à habitaçáo e

ao meio ambiente equiübrado. (grifet)

AÍt. 97. O Município assegurará, to âmbito de sua competência, a

ptoteção e a assistência à famit4 especialmente à mateÍnidade, à rnfància,
à adolescêncra e à q)elhice, bem como a educação do excepcional, na

forma da Lei (gtf"D

AÍt. 130. A família, a sociedade e o município têm o dever de amparar as

pessoas idosas, assegurando sua participaçào e plena integraçào na

comunidade, defendendo sua digrudade e bem-estar e ptopiciando-lhes
fácil acesso aos bens e serviços coletivos.

Neste Iiame, o Estatuto da Pessoa com DeÍiciência também reproduz a rrresmz-

ideia:

Art.37. Â pessoa idosa tem direito à moradia dgr", no seio da familn
natural ou substitutâ, ou desacompanhada de seus familiares, quando
assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou privada.

Diante disso, não olvidamos que o projeto em anáüse visa assegur^Í ao cidadão

Cascavelense o direito fundamental à moradia digna e à proteção integral na velhice
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Conclui-se, poÍtanto, diante do actma exposto, que a proposição está em

consonância com os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, estando apta à tegulat

tÍaLflrJÍação.

Diante disso, com base no ardgo 44, caput, do Regimento Interno, manifesto o

meu voto n'aVOnÁVEL ao Projeto de Lei n.160/2022.

Vereador /Relator

rrr - voro DA coMrssÃo

Â Comissão de Constitüção e Justiça, por meio dos seus Vereadores, poÍ

unanimidade, âcompanham o voto do Eminente Relator e manifesta-se FÂVORÁVEL à tamitacão

Projeto de Lei n.160/2022.

É o Parecet.

Sala das Comissões Permanentes.

07 de Feverebo de2023

Veteador/PSC
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